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UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ – UNIFEI

Criada pela Lei nº 10.435, de 24 de abril de 2002

NITTE – Núcleo de Inovação, Transferência de Teconologia e Empreendedorismo


TERMO DE SIGILO

Sr. nome,  nacionalidade, estado civil, formação, registro de matrícula/servidor n.º      , residente e domiciliado no endereço, doravante denominado PESQUISADOR.
CONSIDERANDO:

a) que o PESQUISADOR desenvolve atividades junto ao Departamento ____________ da Universidade Federal de Itajubá- UNIFEI e que tem acesso as informações técnicas confidencias relativas as pesquisas desenvolvidas no respectivo Departamento;

b) que a UNIFEI é titular dos direitos de propriedade intelectual porventura oriundos das pesquisas desenvolvidas na Universidade e, para resguardar tal direito, deve-se assegurar a preservação do do requisito “novidade” exigido pela legislação pertinente;

Firma o PESQUISADOR o presente Termo de Sigilo, mediante as cláusulas e condições que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente termo é o SIGILO que deve ser mantido pelo  PESQUISADOR em relação a quaisquer Informações Confidenciais a que tiver acesso no exercício de suas atividades, mormente no projeto intitulado _______________________  que desenvolve junto à UNIFEI.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO CONCEITO

A expressão “Informação Confidencial” abrange todas as informações relativa às pesquisas desenvolvidas na UNIFEI e que o PESQUISADOR tenha acesso sob a forma escrita, verbal ou por quaisquer outros meios de comunicação, inclusive eletrônicos.

Parágrafo Único: não será considerada “Informação Confidencial” aquela que estiver sob domínio público antes de ser revelada ou disponibilizada ao PESQUISADOR ou a que for tornada pública pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial-INPI ou pelo Órgão competente em âmbito internacional.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

O presente termo vigorará até que os direitos de propriedade intelectual das pesquisas desenvolvidas na UNIFEI estejam devidamente protegidos junto ao Instituto Nacional da Propriedade Industrial-INPI pelo Núcleo de Inovação, Transferência de Tecnologia e Empreendedorismo (NITTE).
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO  PESQUISADOR
O PESQUISADOR compromete-se a:

a) manter as informações confidenciais sob sigilo, usando-a somente para os propósitos do exercício de suas atividades junto à UNIFEI, com a exclusão de qualquer outro objetivo;

b) não fazer cópia ou registro por escrito de qualquer parte, nem sob qualquer pretexto, das informações confidenciais. 
c) devolver todos os documentos relacionados às informações confidenciais ao fim do projeto, incluindo cópias, ainda que não solicitadas pela UNIFEI.
d) nunca requerer a posse ou propriedade dos direitos relativos ao uso de produtos ou processos derivados das informações confidenciais oriundas da pesquisa.
e) Garantir que as informações confidenciais que tem acesso estejam protegidas de forma adequada contra revelação, cópia, registro ou uso indevido e não autorizado;
CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES
Caso o PESQUISADOR descumpra quaisquer das obrigações previstas no presente termo, restará à UNIFEI o direito de ingressar com a ação judicial cabível, requerendo as sanções de cunho civil e criminal cabíveis, sem prejuízo da instauração do devido processo administrativo disciplinar.
CLÁUSULA SEXTA- DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Federal de Pouso Alegre, Seção Judiciária de Minas Gerais, nos termos do inciso I, do art. 109, da Constituição Federal para dirimir dúvidas ou litígios oriundos do presente instrumento.
Estando ciente e de acordo com todas as Cláusulas supra expostas no presente TERMO DE SIGILO, assina o pesquisador ao fim, rubricando em todas as laudas do presente instrumento contratual.

Itajubá, ________ de _________ de __________.

________________________
NOME DO PESQUISADOR

PESQUISADOR

CPF:
Testemunhas: 
1-_____________________               2 -_______________________

Nome:                                                 Nome:

CPF:


                 CPF:
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